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1. Informações Básicas 

Número do processo: 018/2026. 

UASG: 981083. 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos 

estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade nele especificada. 

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor 

solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a 

Administração Pública. 

 

2. Objeto 

Trata-se de estudo técnico preliminar solicitado pela Secretaria Municipal de Governo e 

Administração Geral do município de Francisco Santos – PI, a fim de subsidiar aquisição de 

materiais e equipamentos, periféricos e ferramentas de informática, destinados à Prefeitura 

Municipal de Francisco Santos/PI, Secretaria Municipal de Assistência Social, Secretaria Municipal 

de Educação e Secretaria Municipal de Saúde do município de Francisco Santos - PI, modalidade 

de Pregão, em sua forma eletrônica, Sistema de Registro de Preços (SRP), do tipo menor preço 

por GRUPO, conforme condições e exigências a serem estabelecidas no Termo de Referência e 

Contrato. 

 

3. Descrição da Necessidade da Contratação 

Estudo técnico preliminar para tratar da necessidade da “Contratação de empresa para aquisição 

de materiais e equipamentos, periféricos e ferramentas de informática,” para atender as 

necessidades do município de Francisco Santos-PI. 

Das condições de fornecimento de equipamentos, periféricos e ferramentas de informática: 

Os produtos deverão ser 100% novos. 

Não serão aceitos produtos diferentes dos especificados no Termo de Referência, fora dos prazos 

mínimos estipulados, em mau estado de conservação, falsificados, remanufaturados, 

recondicionados, de qualidade inferior, com a embalagem danificada ou com os lacres de segurança 

rompidos, ou que não sejam originais do fabricante do equipamento, quando o item 

especificadamente exigir. 

Os produtos devem ser entregues, acondicionados em suas embalagens originais, lacradas de forma 

tecnicamente correta 

A aquisição de materiais e equipamentos de informática para o município de Francisco Santos – PI 

é uma medida importante para garantir a conectividade à internet de equipamentos que não possuem 

essa funcionalidade nativamente ou que apresentem defeito na entrada de rede cabeada. Além disso, 

em alguns casos, o local do computador pode inviabilizar a conexão via cabo de rede, o que torna 

os adaptadores USB Wifi uma solução viável e eficiente para garantir a conectividade, portanto, é 

uma medida necessária para garantir a conectividade dos equipamentos, mesmo em situações em 

que a conexão via cabo de rede não é possível. 

A aquisição de materiais e equipamentos de informática é essencial para garantir a continuidade do 

fornecimento de energia elétrica e a proteção dos equipamentos em caso de interrupção ou queda de 

energia nas secretarias e órgãos do município de Francisco Santos – PI. A falta de conectividade 
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pode prejudicar as atividades realizadas pelos funcionários, afetando a produtividade e a eficiência 

dos processos internos. Além disso, os adaptadores USB Wifi são uma opção de baixo custo em 

comparação à aquisição de novos equipamentos com funcionalidade de rede sem fio, o que pode 

gerar economia para o município de Francisco Santos – PI. 

A aquisição de computadores desktops, impressoras, notebooks é uma necessidade essencial para 

garantir a eficiência e produtividade dos órgãos. A substituição dos computadores antigos e 

defeituosos é importante para evitar problemas de desempenho, falhas no sistema e lentidão nos 

processos. 

A aquisição de novos equipamentos de informática também pode gerar economia a longo prazo, já 

que a manutenção de equipamentos antigos pode ser mais custosa do que a substituição por 

equipamentos novos e mais modernos. Além disso, a substituição dos computadores antigos por 

novos equipamentos também pode melhorar a segurança dos dados, garantindo que informações 

importantes estejam armazenadas em equipamentos confiáveis e atualizados. 

A aquisição de materiais e periféricos é necessária para realizar a manutenção e instalação, proteger 

os equipamentos do município contra sobre tensões e quedas de energia, garantindo maior segurança 

e durabilidade aos equipamentos, garantir a proteção dos equipamentos do município em caso de 

sobrecarga ou curto-circuito, evitando danos aos equipamentos e interrupções nas atividades 

realizadas garantindo o armazenamento seguro de arquivos importantes do município, bem como 

para possibilitar o transporte desses arquivos entre diferentes equipamentos, com aquisição de HUB 

USB com fonte é necessária para expandir o número de portas USB disponíveis nos equipamentos, 

permitindo a conexão de múltiplos dispositivos simultaneamente, e garantindo o fornecimento 

adequado de energia para esses dispositivos e ainda  é justificada pela necessidade de substituir 

peças com defeito a fim de melhorar o desempenho e a estabilidade do sistema e não aquisição dos 

materiais como medida preventiva ou corretiva para substituir equipamentos defeituosos ou que 

possam apresentar defeito no futuro. 

Além disso, é importante lembrar que a tecnologia evolui rapidamente e a atualização dos 

equipamentos é necessária para acompanhar essas mudanças e garantir o uso dos softwares mais 

recentes e eficientes. A utilização de tecnologia obsoleta pode causar atrasos e comprometer a 

qualidade do trabalho realizado pelos funcionários. 

A quantidade estimada estabelecida no Termo de Referência, esta justificada de acordo com a média 

de consumo do Município de Francisco Santos/PI. 

A presente licitação será realizada por meio de Pregão, na forma Eletrônica, tendo em vista tratar-

se de aquisição de bens de natureza comum, de que trata a Lei nº 14.133/2021 e Decreto Municipal 

nº 019/2023, por possuir padrões de desempenho e características gerais e especificas usualmente 

encontradas no mercado, podendo ser licitado por meio de pregão. Alcançando-se os dois objetivos 

primordiais de qualquer licitação, quais sejam: a seleção da proposta mais vantajosa e a garantia do 

princípio da isonomia. 

A realização de Pregão Eletrônico por meio do Sistema de Registro de preços faz-se necessária em 

razão da impossibilidade de se definir previamente quantitativo a ser demandado pela Administração 

e da necessidade de contratações frequentes, com previsão de entregas parceladas. 

 

4. Descrição dos Requisitos da Contratação 

Os bens têm natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade 

podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos 

termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Os bens a serem adquiridos enquadra-se como bem comum, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e 

Decreto Municipal nº 019/2023, por possuir padrões de desempenho e características gerais e 
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específicas, usualmente encontradas no mercado, podendo, portanto, ser licitado por meio da 

modalidade Pregão Eletrônico SRP. Assim, a aquisição mostra-se viável na modalidade de compra 

por Pregão eletrônico SRP e julgamento por Menor Preço. Alcançando-se os dois objetivos 

primordiais de qualquer licitação, quais sejam: a seleção da proposta mais vantajosa e a garantia do 

princípio da isonomia. 

As especificações técnicas do objeto desta ação deverão estar detalhadas no Termo de Referência 

elaborado com base neste estudo técnico preliminar e de acordo com a solicitação elaborada pelo 

setor de tecnologia da informação.  

Das condições de fornecimento de materiais permanentes: Os produtos deverão ser 100% novos.  

Não serão aceitos produtos diferentes dos especificados no Termo de Referência, fora dos prazos 

mínimos estipulados, em mau estado de conservação, falsificados, remanufaturados, 

recondicionados, de qualidade inferior, com a embalagem danificada ou com os lacres de segurança 

rompidos, ou que não sejam originais do fabricante do equipamento, quando o item 

especificadamente exigir.  

Os produtos devem ser entregues, acondicionados em suas embalagens originais, lacradas de forma 

tecnicamente correta. 

A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma eletrônica, 

com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, 

todos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

A realização de Pregão Eletrônico por meio do Sistema de Registro de preços faz-se necessária em 

razão da impossibilidade de se definir previamente quantitativo a ser demandado pela Administração 

e da necessidade de contratações frequentes, com previsão de entregas parceladas. 

O material a ser adquirido enquadra-se como bem comum, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 

e Decreto Municipal nº 019/2023, por possuir padrões de desempenho e características gerais e 

específicas, usualmente encontradas no mercado, podendo, portanto, ser licitado por meio da 

modalidade Pregão Eletrônico SRP. Assim, a aquisição mostra-se viável na modalidade de compra 

por Pregão eletrônico SRP e julgamento por Menor Preço. 

Quanto aos aspectos ambientais, os materiais especificados nas listas de compras fazem parte de um 

processo de aquisição de produtos certificados e qualificados com selos de qualidade de acordo com 

as normas vigentes. Portanto as especificações contemplam além das características da matéria 

prima usada na confecção dos produtos, critérios para armazenagem e reciclagem. Desta forma a 

compra de materiais permanentes para o Município de Francisco Santos/PI, integra aspectos 

ambientais e sociais com objetivo de gerar benefícios econômicos, reduzir impactos ao meio 

ambiente e à saúde humana. 

A solução escolhida de Pregão Eletrônico prende-se inicialmente ao fato de se tratar de aquisição 

de bens comuns, ou seja, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 

definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado, nos termos da Lei Federal nº 

14.133/2021 e Decreto Municipal nº 019/2023, tornando obrigatória para a Administração Pública 

Municipal, a utilização da modalidade pregão, na forma eletrônica, além de técnica, 

economicamente viável e mais apropriação, considerando a logística de reposição dos materiais. 

Portanto as aquisições dos materiais e equipamentos de informática que visam atender as 

necessidades deste Município de Francisco Santos/PI. 

Os materiais deverão ser fornecidos mediante emissão de Nota de Empenho. Os itens devem ser 

entregues de acordo com orientação do fiscal de contrato e/ou gestor, indicado para o recebimento 

e quando necessário com a devida supervisão de servidores da Unidade requisitante. 

A entrega dos produtos deverá ser feita na Prefeitura Municipal de Francisco Santos/PI, situado à 

Praça Licínio Pereira, nº 24, Bairro Centro, CEP: 64.645-000, Francisco Santos/PI nos horários das 
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07h às 13h, em dias úteis obedecendo ao prazo de 05 (cinco) dias, devendo o material a ser entregue, 

receber a prévia aprovação do Fiscal do Contrato, que se reserva ao direito de rejeitá-los, caso não 

satisfaçam os padrões específicos. 

Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 

prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

Todas as despesas de envio, transporte, carga, descarga, substituição ou acréscimo de materiais e 

outras para efetiva entrega dos materiais, correção por conta do fornecedor. 

A aquisição de tais materiais individualizados e sob demanda gera, recorrentemente, dificuldades à 

Administração, tanto em função da complexidade quanto da quantidade de procedimentos 

licitatórios a serem realizados para este fim em um mesmo período. De forma a garantir 

disponibilidade contínua de materiais permanente para o MFS-PI e reduzir a quantidade de 

procedimentos licitatórios a serem realizados em um mesmo período para fins similares, propõe-se 

o registro de preços de diversos materiais permanente utilizados no âmbito desta municipalidade, 

possibilitando, assim, a sua aquisição sob demanda por um período de doze meses a partir de sua 

homologação. 

 

5. Área Requisitante 

Área Requisitante Responsável 

Secretaria Governo e Administração – SEGOV Lívia Rodrigues dos Santos Carvalho 

Secretaria de Saúde Tássia Gisele de Sousa Medeiros Carvalho 

Secretaria de Educação Ana Carla Rodrigues 

Secretaria de Assistência Social Ana Patrícia de Sousa Medeiros Carvalho 

Unidade Mista de Saúde Laudiane Jesus Rodrigues 

 

6. Levantamento de Mercado 

Neste tópico urge a importância de pesquisar e determinar as soluções capazes de atender 

satisfatoriamente a necessidade administrativa alinhadas aos princípios constitucionais que regem a 

administração pública. 

O levantamento de mercado foi feito previamente e durante a elaboração do Estudo Preliminar desta 

contratação. Foram feitas pesquisas em sites de compras governamentais e na plataforma Painel de 

Preços, disponíveis no endereço eletrônico https://sistemas.tce.pi.gov.br/painel-preco/#/form., 

como também em contratações similares de outros entes públicos, que apresentou diversas empresas 

com condições técnicas e interesse em prestar a aludida aquisição para o município de Francisco 

Santos/PI. 

Os servidores da administração foram orientados a realizam ampla pesquisa de mercado, incluindo 

pelo menos uma pesquisa do Painel de Preços do Governo Federal e no Painel de Preços do Tribunal 

de Contas do Estado do Piauí - PI. A composição dos preços considerou o no Painel de Preços do 

Tribunal de Contas do Estado do Piauí – PI, no endereço eletrônico 

https://sistemas.tce.pi.gov.br/painel-preco/#/form. 

Quando não considerado deve-se a especificidade do objeto que não foi localizado no portal ou 

mesmo pela incompatibilidade do valor do portal com o valor praticado para nossa região. 

A aquisição via pregão eletrônico, além de ser o tipo preferencial pela Administração Pública, é a 

mais célere atualmente, tendo o tipo menor preço como a pratica mais usual no mercado econômico. 

https://sistemas.tce.pi.gov.br/painel-preco/#/form
https://sistemas.tce.pi.gov.br/painel-preco/#/form


ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO SANTOS 
CNPJ: 06.553.713/0001/69 

Praça Licínio Pereira, 24 = CEP: 64.645-000 
Francisco Santos – PI 

 

Demonstra-se ainda ser um procedimento ágil para a instituição à medida que a oferta dos serviços 

para as necessidades de realização da aquisição. 

O objeto aqui discutido pode ser observado amplamente em contratações similares, realizadas 

anteriormente por outras entidades da Administração Municipal, Estadual e Federal. 

Há, no mercado, diversos fornecedores que trabalham com bens solicitados, não havendo, portanto, 

restrições de mercado. Para todos os itens elencados, foram considerados preços praticados em 

contratações similares de outros órgãos e regionais e inseridos no processo licitatório e considerados 

para a média de preços. 

Foi verificado que os itens que compõem o objeto são os que melhor atende a necessidade 

especificada, não havendo no mercado alternativa que traga a eficiência desejada para a solução da 

demanda. 

Atualmente no mercado verifica-se uma ampla rede de fornecedores, distribuídos por todos o 

território nacional, fato que amplia a competitividade e favorece a aquisição dos bens que atendem 

às demandas da instituição de forma plena. 

Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades com objetivo de 

identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às 

necessidades da Prefeitura Municipal de Francisco Santos - PI. No entanto, ao não se constatar a 

existência de quaisquer inovações em outros órgão da Administração, a presente equipe de 

planejamento entende ter escolhido o melhor tipo de solução a ser contratada, sobretudo por se tratar 

de formato de contratação majoritariamente utilizado pelos demais órgão da Administração. 

Conforme pesquisa de mercado realizada (anexo I do ETP), vislumbram-se as seguintes alternativas 

para melhor solução: 

Alternativas possíveis: 

Solução 01: Peças e equipamentos novos. 

Solução 02: Peças e equipamentos usados e/ou recondicionados. 

O levantamento de mercado foi feito previamente e durante a elaboração do Estudo Preliminar desta 

contratação. Foram feitas pesquisas em sites de compras governamentais e na plataforma Painel de 

Preços, disponíveis no endereço eletrônico http://paineldepreços.planjamento.gov.br e Painel de 

Preços do Tribunal de Contas do Estado do Piauí – PI, no endereço eletrônico 

https://sistemas.tce.pi.gov.br/painel-preco/#/form como também em contratações similares de 

outros entes públicos. 

Após levantamento de mercado e sua análise, chega-se a conclusão que por motivos de segurança, 

durabilidade e custo benefício, não se torna viável a compra de peças e equipamentos usados e/ou 

recondicionados, sendo a melhor solução técnica e econômica para o Município: a Solução 01 

aquisição de peças e equipamentos novos devidamente certificados pelo INMETRO. 

Diante da análise das duas alternativas, optou-se pela opção levantada (opção 1), que se mostra, 

em um primeiro momento, a que apresenta um melhor custo benefício para a Administração (cuja 

memória de cálculo consta no item 8 deste ETP), conforme apresentado a seguir (as planilhas de 

custo e formação de preços seguem como anexo deste ETP). 

Ademais, essas peças é amplamente ofertado no mercado, tornando viável a sua contratação sem 

maiores dificuldades. De posse desse estudo, foi possível adequar o tipo de solução escolhida à 

realidade do município de Francisco Santos/PI e, estimar, com base no memorial de cálculo, a 

quantidade e o preço dos bens demandados. 

Tal pesquisa de preço dos itens do objeto foi realizada através do banco de preços público no painel 

de preços do Tribunal de Contas do Estado do Piauí no endereço eletrônico 

https://sistemas.tce.pi.gov.br/painel-preco/#/form. 

http://paineldepreços.planjamento.gov.br/
https://sistemas.tce.pi.gov.br/painel-preco/#/form
https://sistemas.tce.pi.gov.br/painel-preco/#/form
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O relatório na integra da pesquisa realizada encontra-se anexa aos autos do processo nos termos da 

Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 019/2023”. 

 

7. Descrição da Solução Como Um Todo 

A solução escolhida será a aquisição de equipamentos de informática, conforme relatório do setor 

de tecnologia de informação emitido através do DFD/010.2026 – SEGOV, constantes nos autos, o 

relatório em questão demonstra de forma detalhada todas as características dos 48 itens que deverão 

ser licitados para renovar o estoque e suprir as necessidades administrativas: 

Após levantamento de mercado e sua análise, chega-se à conclusão que a melhor solução técnica e 

econômica para o Município seria: contratação de empresas especializada para fornecimento de 

materiais e equipamentos de informática, que contemple o fornecimento dos equipamentos 

solicitados, assim como: a fim de manter de forma adequada o funcionamento e a manutenção dos 

equipamentos e periféricos, atendendo as demandas e necessidades na execução desses serviços; 

Fiscalização dos materiais e equipamentos de informática fornecidos pela empresa vencedora, 

verificando quantidade e qualidade dos mesmos; 

O prazo para fornecimento dos materiais e equipamentos de informática deverá ser de até 05 dias, 

contados a partir do recebimento da Ordem de Serviços; 

O fornecimento de materiais e equipamentos de informática descritos no objeto é o que melhor 

atende a necessidade e está incorporado nesta solução. A execução, está totalmente dependente da 

aquisição dos itens do objeto; 

A presente contratação serão divididas em itens com vistas a estimular uma maior disputa com 

potencial de impacto na redução do preço final de cada item. Tal decisão fundamenta-se na Súmula 

nº 247 do TCU no tocante à obrigatoriedade da adjudicação por item e não por preço global. 

Fora adotado o Sistema de Registro de Preços, haja vista a conveniência da prestação dos serviços 

com previsão de serem de forma parcelada conforme a necessidade, visando minimizar os riscos de 

desabastecimento e reduzindo os custos necessários. Pois, esse possui uma vasta gama de vantagens, 

principalmente ao permitir a evolução significativa do planejamento das atividades de infraestrutura 

da Administração; 

Ademais, a opção pelo Sistema de Registro de Preço originário de Pregão Eletrônico, é a mais viável, 

pois possui características vantajosas para a administração pública, por exemplo, o fato da existência 

de facultatividade na contratação dos serviços do objeto licitado, sendo assim, a Administração tem 

a discricionariedade de agir conforme suas necessidades, podendo flexibilizar suas despesas, com a 

devida adequação aos recursos disponíveis; 

Nesse sentido, justifica-se ainda a motivação para utilização do Sistema de Registro de Preços em 

razão da demanda ser eventual e futura, sendo utilizado o registro de acordo com a necessidade de 

aquisição de tais equipamentos individualizados e sob demanda gera, recorrentemente, dificuldades 

à Administração, tanto em função da complexidade quanto da quantidade de procedimentos 

licitatórios a serem realizados para este fim em um mesmo período. De forma a garantir 

disponibilidade contínua de equipamentos de informática para município e reduzir a quantidade de 

procedimentos licitatórios a serem realizados em um mesmo período para fins similares, propõe-se 

o registro de preços de diversos suprimentos dos equipamentos utilizados no âmbito desta 

Municipalidade, possibilitando, assim, a sua aquisição sob demanda por um período de doze meses 

a partir de sua homologação. 

 

8. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas. 
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As quantidades previstas a serem adquiridas tiveram como base a vida útil média dos equipamentos, 

a demanda de cada órgão, a necessidade de substituição dos equipamentos antigos ou danificados e 

ainda a melhoria do serviços dessa municipalidade como um todo, assim como as atividades 

auxiliares da função principal do município de Francisco Santos - PI. As estimativas de demandas 

para as aquisições de materiais são relativos ao período dos últimos doze meses. 

Destarte, os órgãos que manifestarem interesse em participar do processo para a presente 

contratação, com a quantidade pretendida, nos seguintes termos: 
Grupo 01 – ADAPTADORES E HARDWARES - COTA PRINCIPAL PARA AMPLA 

CONCORRÊNCIA. (COTA 01) - Cota de 75%: 

Itens Descrição do Produto Unidade Quantidade Catmat V. Unitário V. Total 

1 
Adaptador USB wireless 300mbps Dual Banda 

(5ghz) 
Unidade 15 450018 123,67 1.855,05 

2 Caixa de som USB 6W USB/P2 RGB Unidade 14 602148 129,00 1.806,00 

3 
Conector RJ 45 CAT6 E (Macho) Condutor: 26 a 

22 AWG 
Unidade 375 474172 5,32 1.995,00 

4 

Fonte para computador Potência: 450W Pinos: 1x 

Placa Mãe (20+4 Pinos): 500mm 1x GPU/VGA 

(12v 4+4 Pinos): 550mm 2x SATA: 300mm 2x 

PATA 450mm 1x FDD: 600mm Tensão: Entrada: 

230Vac / 4A / 47~63Hz - Bivolt Chaveada; Saída: 

+3.3V /+5V /+12V1 /+12V2 /-12V /+5VSB 

Unidade 6 422454 237,15 1.422,90 

5 Fonte para notebook 19v 65 watts Unidade 30 341013 154,90 4.647,00 

6 HD externo USB 1TB 3.0 Unidade 15 378195 628,61 9.429,15 

7 
Leitor de Pen drive/cartão HUB com 8 portas USB 

2.0 Transmissão de até 480Mb/s 
Unidade 9 398251 306,04 2.754,36 

8 Memoria DDR3 8Gb 1600 MHz 2RX8 Unidade 38 434639 245,97 9.346,86 

9 
Mouse Pad 21 cm x 15 cm Neoprene e Poliéster, 

PVC 
Unidade 9 466470 61,12 550,08 

10 Mouse USB com fio OPTICO 3600 DPI Unidade 38 466470 40,76 1.548,88 

11 
Mouse USB sem fio SENSOR OPTICO 3200DPI 

WIRELESS Dots Per Inch 
Unidade 19 466470 63,63 1.208,97 

12 Pen drive 32GB 3.0 150MBPS Unidade 27 467654 68,46 1.848,42 

13 Pen drive 16 GB 3.0   150MBPS Unidade 27 608337 56,33 1.520,91 

14 
Placa Mãe socket 1155, PCI Express chipset Intel 

ddr3 USB 3.0 HDMI 16gb 
Unidade 4 607895 965,12 3.860,48 

15 

SSD para notebook Capacidade: 240 GB. Interface: 

SATA 6.0 Gb/s 500MB/s para leitura e 350MB/s 

para gravação. 

Unidade 38 601758 424,90 16.146,20 
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16 

SSD para notebook Capacidade: 480 GB. Interface: 

SATA 6.0 Gb/s 500MB/s para leitura e 350MB/s 

para gravação. 

Unidade 30 601758 599,33 17.979,90 

17 Teclado USB padrão Abnt2 Mecânico Unidade 12 463605 77,54 930,48 

VALOR TOTAL 78.850,64 

Grupo 02 - ADAPTADORES E HARDWARES - COTA RESERVADA E EXCLUSIVOS À ME, EPP 

e MEI. (COTA 02) - Cota com até 25%: 

Itens Descrição do Produto Unidade Quantidade Catmat V Unitário V. Total 

18 
Adaptador USB wireless 300mbps Dual Banda 

(5ghz) 
Unidade 5 450018 123,67 618,35 

19 Caixa de som USB 6W USB/P2 RGB Unidade 4 602148 129,00 516,00 

20 
Conector RJ 45 CAT6 E (Macho) Condutor: 26 

a 22 AWG 
Unidade 125 474172 5,32 665,00 

21 

Fonte para computador Potência: 450W Pinos: 

1x Placa Mãe (20+4 Pinos): 500mm 1x 

GPU/VGA (12v 4+4 Pinos): 550mm 2x SATA: 

300mm 2x PATA 450mm 1x FDD: 600mm 

Tensão: Entrada: 230Vac / 4A / 47~63Hz - 

Bivolt Chaveada; Saída: +3.3V /+5V /+12V1 

/+12V2 /-12V /+5VSB 

Unidade 2 422454 237,15 474,30 

22 Fonte para notebook 19v 65 watts Unidade 10 341013 154,90 1.549,00 

23 HD externo USB 1TB 3.0 Unidade 5 378195 628,61 3.143,05 

24 
Leitor de Pen drive/cartão HUB com 8 portas 

USB 2.0 Transmissão de até 480Mb/s 
Unidade 3 398251 306,04 918,12 

25 Memoria DDR3 8Gb 1600 MHz 2RX8 Unidade 12 434639 245,97 2.951,64 

26 
Mouse Pad 21 cm x 15 cm Neoprene e Poliéster, 

PVC 
Unidade 3 466470 61,12 183,36 

27 Mouse USB com fio OPTICO 3600 DPI Unidade 12 466470 40,76 489,12 

28 
Mouse USB sem fio SENSOR OPTICO 

3200DPI WIRELESS Dots Per Inch 
Unidade 6 466470 63,63 381,78 

29 Pen drive 32GB 3.0 150MBPS Unidade 9 467654 68,46 616,14 

30 Pen drive 16 GB 3.0   150MBPS Unidade 9 608337 56,33 506,97 

31 
Placa Mãe socket 1155, PCI Express chipset 

Intel ddr3 USB 3.0 HDMI 16gb 
Unidade 1 607895 965,12 965,12 

32 

SSD para notebook Capacidade: 240 GB. 

Interface: SATA 6.0 Gb/s 500MB/s para leitura 

e 350MB/s para gravação. 

Unidade 12 601758 424,90 5.098,80 
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33 

SSD para notebook Capacidade: 480 GB. 

Interface: SATA 6.0 Gb/s 500MB/s para leitura 

e 350MB/s para gravação. 

Unidade 10 601758 599,33 5.993,30 

34 Teclado USB padrão Abnt2 Mecânico Unidade 3 463605 77,54 232,62 

VALOR TOTAL 25.302,67 

 

Grupo 03 – REFIL E INSUMOS - COTA PRINCIPAL PARA AMPLA CONCORRÊNCIA. (COTA 

01) - Cota de 75%: 

Itens Descrição do Produto Unidade Quantidade Catmat V Unitário V. Total 

35 Cartucho Laser brother DCP 1512 Unidade 23 376257 316,76 7.285,48 

36 Cartucho Laser brother DCP 7055 Unidade 19 382497 216,25 4.108,75 

37 Cartucho Laser brother DCP 8080-DN  Unidade 19 601116 284,9 5.413,10 

38 Cartucho Laser brother DCP 8112-DN Unidade 23 616157 194,23 4.467,29 

39 Cartucho Laser brother DCP 8150DN Unidade 23 292936 270,86 6.229,78 

40 Cartucho Laser brother DCP L 2540DW Unidade 19 482664 190,33 3.616,27 

41 Cartucho Laser brother DCP L5502DN Unidade 23 480671 458,97 10.556,31 

42 Cartucho Laser brother DCP L5662-DN Unidade 23 610699 243 5.589,00 

43 Cartucho Laser brother L 25500W Unidade 23 481192 277,2 6.375,60 

44 Cartucho Laser brother L 5652DN Unidade 23 452467 458,97 10.556,31 

45 Cartucho Laser Samsung – SCX3200 Unidade 8 474218 204,08 1.632,64 

46 Refil tinta Epson Amarelo Unidade 188 395552 106,65 20.050,20 

47 Refil tinta Epson Azul Unidade 188 376257 96,61 18.162,68 

48 Refil tinta Epson Preto Unidade 405 382497 106,81 43.258,05 

49 Refil tinta Epson Vermelho Unidade 188 601116 103,33 19.426,04 

VALOR TOTAL 166.727,50 

 

Grupo 04 - REFIL E INSUMOS - COTA RESERVADA E EXCLUSIVOS À ME, EPP e MEI. (COTA 

02) - Cota com até 25%: 

Itens Descrição do Produto Unidade Quantidade Catmat V Unitário V. Total 

50 Cartucho Laser brother DCP 1512 Unidade 7 376257 316,76 2.217,32 

51 Cartucho Laser brother DCP 7055 Unidade 6 382497 216,25 1.297,50 

52 Cartucho Laser brother DCP 8080-DN  Unidade 6 601116 284,9 1.709,40 
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53 Cartucho Laser brother DCP 8112-DN Unidade 7 616157 194,23 1.359,61 

54 Cartucho Laser brother DCP 8150DN Unidade 7 292936 270,86 1.896,02 

55 Cartucho Laser brother DCP L 2540DW Unidade 6 482664 190,33 1.141,98 

56 Cartucho Laser brother DCP L5502DN Unidade 7 480671 458,97 3.212,79 

57 Cartucho Laser brother DCP L5662-DN Unidade 7 610699 243 1.701,00 

58 Cartucho Laser brother L 25500W Unidade 7 481192 277,2 1.940,40 

59 Cartucho Laser brother L 5652DN Unidade 7 452467 458,97 3.212,79 

60 Cartucho Laser Samsung – SCX3200 Unidade 2 474218 204,08 408,16 

61 Refil tinta Epson Amarelo Unidade 62 395552 106,65 6.612,30 

62 Refil tinta Epson Azul Unidade 62 376257 96,61 5.989,82 

63 Refil tinta Epson Preto Unidade 135 382497 106,81 14.419,35 

64 Refil tinta Epson Vermelho Unidade 62 601116 103,33 6.406,46 

VALOR TOTAL 53.524,90 

 

Grupo 05 – COMPUTADORES E NOTEBOOK - COTA PRINCIPAL PARA AMPLA 

CONCORRÊNCIA. (COTA 01) - Cota de 75%: 

Itens Descrição do Produto Unidade Quantidade Catmat V Unitário V. Total 

65 

Computador Intel® Core™ i3-12100 (4-core, 8-

thread, cache de 12MB, 3.3GHz até 4.3GHz) 

8GB Ram, SSD 240gb, Gabinete mini torre com 

USB frontal fonte ATX 256w (Office 2021) 

(Windows 11 pro) 

Unidade 12 481548 3.693,32 44.319,84 

66 

Computador Intel® Core™ i5-12400 (6-core, 

12-thread, cache de 18MB, 2.5GHz até 4.4GHz), 

8GB Ram, SSD 240gb, Gabinete mini torre com 

USB frontal fonte ATX 256w (Office 2021) 

(Windows 11 pro) 

Unidade 6 481548 4.128,88 24.773,28 

67 
Monitor 18,5 LED HD 1366X768 60HZ, HDMI 

widescreen 
Unidade 20 460039 1.060,27 21.205,40 

68 

Notebook Intel® Core™ i3-1215U (6-core, 

cache de 10MB, até 4.4GHz) 8GB RAM  

2666MT/s; Expansível até 16GB (2 slots so 

DIMM) SSD 240G tela 14´´ Licença (Office 

2021) (Windows 11 PRO) 

Unidade 12 484551 4.940,00 59.280,00 

69 
Notebook Intel® Core™ i5-1235U (10-core, 

cache de 12MB, até 4.4GHz) 8GB RAM  

2666MT/s; Expansível até 16GB (2 slots so 

Unidade 6 460338 5.729,73 34.378,38 
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DIMM) SSD 240G tela 14´´Licença (Office 

2021) (Windows 11 PRO) 

VALOR TOTAL 183.956,90 

 

Grupo 06 - COMPUTADORES E NOTEBOOK - COTA RESERVADA E EXCLUSIVOS À ME, EPP 

e MEI. (COTA 02) - Cota com até 25%: 

Itens Descrição do Produto Unidade Quantidade Catmat V Unitário V. Total 

70 

Computador Intel® Core™i3-13100F cache de 

12 M, até 4,50 GHz 8GB Ram, SSD 240gb, 

Gabinete mini torre com USB frontal fonte 

ATX 256w (Office 2021) (Windows 11 pro) 

Unidade 4 481548 3.693,32 14.773,28 

71 

Computador Intel Core i5-13400F 2.5GHz (4.6 

Turbo) 10 Core LGA 1700 8GB Ram, SSD 

240gb, Gabinete mini torre com USB frontal 

fonte ATX 256w (Office 2021) (Windows 11 

pro) 

Unidade 2 481548 4.128,88 8.257,76 

72 
Monitor 18,5 LED HD 1366X768 60HZ, 

HDMI widescreen 
Unidade 6 460039 1.060,27 6.361,62 

73 

Notebook Intel® Core™ i3-1215U (6-core, 

cache de 10MB, até 4.4GHz) 8GB RAM  

2666MT/s; Expansível até 16GB (2 slots so 

DIMM) SSD 240G tela 14´´ Licença (Office 

2021) (Windows 11 PRO) 

Unidade 4 484551 4.940,00 19.760,00 

74 

Notebook Intel® Core™ i5-1235U (10-core, 

cache de 12MB, até 4.4GHz) 8GB RAM  

2666MT/s; Expansível até 16GB (2 slots so 

DIMM) SSD 240G tela 14´´Licença (Office 

2021) (Windows 11 PRO) 

Unidade 2 460338 5.729,73 11.459,46 

VALOR TOTAL 60.612,12 

 

Grupo 07 - TRANSFORMADORES E CABOS - COTA PRINCIPAL PARA AMPLA CONCORRÊNCIA. (COTA 01) - 

Cota de 75%: 

Itens Descrição do Produto Unidade Quantidade Catmat V Unitário V. Total 

75 
Auto transformador tensão 110/202 1.500va 

(bivolt) 
Unidade 17 376257 370,00 6.290,00 

76 Bateria 3,00volts 5 íon de lítio Unidade 38 382497 29,13 1.106,94 

77 Bateria Nobreak 12v 7amp Estacionaria Selada Unidade 23 601116 310,24 7.135,52 

78 Cabo de força ATX 3x0,5- 1,5m Unidade 750 616157 44,74 33.555,00 
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79 
Cabo de rede rj45 cat.5e Blindado 100% 

Cobre 
Unidade 19 292936 19,53 371,07 

80 Cabo HDMI 4k 19p Golden 5m Unidade 15 482664 81,86 1.227,90 

81 
Cabo USB Impressora AM/BM Filtro 

Interferência 2,0 3M  
Unidade 14 480671 30,38 425,32 

82 
Cabo VGA 1080P (Filtro anti interferência) 

3M 
Unidade 19 610699 37,64 715,16 

83 Estabilizador 500va (ENCE) A+, B, 85% Unidade 8 481192 442,67 3.541,36 

84 

Nobreak 1200va bivolt/110 6 tomadas, 

autonomia de bateria 30m tomadas de saída 

2P+T (Norma NBR 14136 Proteções: - 

Proteção contra sobrecarga na saída com 

sinalização. - Proteção contra sub e sobre tensão 

AC. - Proteção contra descarga total da(s) 

bateria(s) 

Unidade 6 452467 1693,50 10.161,00 

85 

Nobreak 1500va bivolt/110 6 tomadas, 

autonomia de bateria 30m tomadas de saída 

2P+T (Norma NBR 14136 Proteções: - 

Proteção contra sobrecarga na saída com 

sinalização. - Proteção contra sub e sobre tensão 

AC. - Proteção contra descarga total da(s) 

bateria(s) 

Unidade 5 474218 2055,92 10.279,60 

86 

Nobreak 600va bivolt/110 6 tomadas, 

autonomia de bateria 30m tomadas de saída 

2P+T (Norma NBR 14136 Proteções: - 

Proteção contra sobrecarga na saída com 

sinalização. - Proteção contra sub e sobre tensão 

AC. - Proteção contra descarga total da(s) 

bateria(s) 

Unidade 12 395552 708,60 8.503,20 

VALOR TOTAL 83.312,07 

 

Grupo 08 - TRANSFORMADORES E CABOS - COTA RESERVADA E EXCLUSIVOS À ME, EPP e MEI. (COTA 02) 

- Cota com até 25%: 

Itens Descrição do Produto Unidade Quantidade Catmat V Unitário V. Total 

87 
Auto transformador tensão 110/202 1.500va 

(bivolt) 
Unidade 5 376257 370,00 1.850,00 

88 Bateria 3,00volts 5 íon de lítio Unidade 12 382497 29,13 349,56 

89 Bateria Nobreak 12v 7amp Estacionaria Selada Unidade 7 601116 310,24 2.171,68 

90 Cabo de força ATX 3x0,5- 1,5m Unidade 250 616157 44,74 11.185,00 

91 
Cabo de rede rj45 cat.5e Blindado 100% 

Cobre 
Unidade 6 292936 19,53 117,18 
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92 Cabo HDMI 4k 19p Golden 5m Unidade 5 482664 81,86 409,30 

93 
Cabo USB Impressora AM/BM Filtro 

Interferência 2,0 3M  
Unidade 4 480671 30,38 121,52 

94 
Cabo VGA 1080P (Filtro anti interferência) 

3M 
Unidade 6 610699 37,64 225,84 

95 Estabilizador 500va (ENCE) A+, B, 85% Unidade 2 481192 442,67 885,34 

96 

Nobreak 1200va bivolt/110 6 tomadas, 

autonomia de bateria 30m tomadas de saída 

2P+T (Norma NBR 14136 Proteções: - 

Proteção contra sobrecarga na saída com 

sinalização. - Proteção contra sub e sobre tensão 

AC. - Proteção contra descarga total da(s) 

bateria(s) 

Unidade 2 452467 1693,50 3.387,00 

97 

Nobreak 1500va bivolt/110 6 tomadas, 

autonomia de bateria 30m tomadas de saída 

2P+T (Norma NBR 14136 Proteções: - 

Proteção contra sobrecarga na saída com 

sinalização. - Proteção contra sub e sobre tensão 

AC. - Proteção contra descarga total da(s) 

bateria(s) 

Unidade 1 474218 2055,92 2.055,92 

98 

Nobreak 600va bivolt/110 6 tomadas, 

autonomia de bateria 30m tomadas de saída 

2P+T (Norma NBR 14136 Proteções: - 

Proteção contra sobrecarga na saída com 

sinalização. - Proteção contra sub e sobre tensão 

AC. - Proteção contra descarga total da(s) 

bateria(s) 

Unidade 3 395552 708,60 2.125,80 

VALOR TOTAL 24.884,14 

 

OBS. O detalhamento da pesquisa de preços e demais documentos pertinentes constam nos anexos 

deste ETP. 

Para o cálculo do preço estimado, foram utilizados como métodos estatísticos a média e a mediana, 

para fins de comparação, sendo feita a opção por esta última por ser mais vantajosa para a 

Administração. Para tanto, alguns valores foram retirados do cálculo do preço estimado por estarem 

discrepantes em relação aos outros preços (considerados inexequíveis ou excessivamente elevados), 

conforme dispõe o art. 3º, inciso VI, da IN SEGES/ME Nº 65, de 7 de julho de 2021. 
 

9. Estimativa do Valor da Contratação 

O Valor Total Estimado R$ 677.170,94. 

De acordo com o art. 5º da IN-SEGES/ME nº 65/2021, a pesquisa de preços esta será realizada 

mediante a utilização dos seguintes parâmetros: 

“Art. 5º A pesquisa de preços para fins de determinação do preço 

estimado em processo licitatório para a aquisição de bens e 
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contratação de serviços em geral será realizada mediante a utilização 

dos seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou não: 

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do 

item correspondente nos sistemas oficiais de governo, como Painel de 

Preços ou banco de preços em saúde, observado o índice de 

atualização de preços correspondente; 

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em 

execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da 

pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, 

observado o índice de atualização de preços correspondente; 

III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela 

de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e 

de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que 

atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de 

até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital, 

contendo a data e a hora de acesso; 

IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante 

solicitação formal de cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que 

seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que 

não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de 

antecedência da data de divulgação do edital; ou 

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que 

a data das notas fiscais esteja compreendida no período de até 1 (um) 

ano anterior à data de divulgação do edital, conforme disposto no 

Caderno de Logística, elaborado pela Secretaria de Gestão da 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

do Ministério da Economia. 

§ 1º Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos 

I e II, devendo, em caso de impossibilidade, apresentar justificativa 

nos autos”. 

Dessa forma, optou-se por realizar a pesquisa no Painel de Preços do Tribunal de Contas do Estado 

do Piauí no endereço eletrônico https://sistemas.tce.pi.gov.br/painel-preco/#/form, conforme 

documentos anexos (Relatório de Pesquisas de preços). A pesquisa acima, bem como os documentos 

que lhe dão suporte estão discriminados na pesquisa de preços anexo a esse Estudo Técnico 

Preliminar. 

Com base na tabela de quantitativo do item 8, o valor estimado dessa contratação é de R$ 677.170,94 

(seiscentos e setenta e sete mil, cento e setenta reais e noventa e quatro centavos), conforme custos 

unitários apostos na tabela acima assim distribuído: 

Área Requisitante Responsável 

Secretaria Governo e Administração – SEGOV Lívia Rodrigues dos Santos Carvalho 

Secretaria de Saúde - SMS Tássia Gisele de Sousa Medeiros Carvalho 

Secretaria de Educação - SEME Ana Carla Rodrigues 

Secretaria de Assistência Social - SMAS Ana Patrícia de Sousa Medeiros Carvalho 

Unidade Mista de Saúde Laudiane Jesus Rodrigues 

10. Justificativa Para Parcelamento ou Não do Objeto 

O parcelamento da solução é a regra devendo a licitação ser realizada por item, sempre que o objeto 

for divisível, desde que se verifique não haver prejuízo para o conjunto da solução ou perda de 

economia de escala, visando propiciar a ampla participação de licitantes, que embora não disponham 

de capacidade para execução da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades 

autônomas. 

https://sistemas.tce.pi.gov.br/painel-preco/#/form
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Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao princípio 

do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na aplicação deste 

princípio, o § 1º do mesmo art. 47 estabelece que devam ser considerados a responsabilidade técnica, 

o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens da redução de custos, com 

divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração 

de mercado. 

A opção por não viabilizar o parcelamento das atividades da solução proposta se fundamenta em 

considerações práticas, financeiras e estratégicas, visando assegurar a eficácia e a fluidez na 

implementação do projeto. 

Do ponto de vista prático, parcelar as atividades poderia resultar em complexidades logísticas e 

administrativas, fragmentando a execução e dificultando a supervisão adequada. A integridade e a 

sincronia das diversas etapas da solução são cruciais para assegurar resultados otimizados, evitando 

possíveis interrupções e inconsistências no processo, para tanto se faz necessário que uma única 

empresa seja a executora da obra. 

Sob a perspectiva financeira, a fragmentação das atividades pode acarretar custos adicionais, seja 

pela aplicação de taxas de juros ou pela potencial elevação de preços de insumos ao longo do tempo. 

A realização integral das atividades propostas permite uma gestão mais eficiente dos recursos, 

potencialmente resultando em economias e benefícios financeiros para o projeto como um todo. 

Além disso, a estratégia de não parcelar as atividades está alinhada com a busca por resultados 

contínuos e impactantes. A implementação integral do plano permite uma avaliação mais precisa do 

progresso, facilitando ajustes ágeis e a adaptação a eventuais desafios, proporcionando uma gestão 

mais dinâmica e eficiente. 

Em resumo, a não viabilização do parcelamento das atividades da solução baseia-se na necessidade 

de assegurar a coesão e efetividade dos serviços, evitando complicações logísticas, garantindo uma 

gestão financeira otimizada e promovendo uma abordagem estratégica que prioriza a eficiência na 

consecução dos objetivos propostos. 

O não parcelamento dos serviços é mais satisfatório do ponto de vista da eficiência técnica, por 

manter a qualidade do investimento, haja vista que o gerenciamento permanece o tempo todo a cargo 

de um mesmo administrador, oferecendo um maior nível de controle pela Administração na 

execução dos serviços, cumprimento de cronograma e observância de prazos com a concentração 

da responsabilidade da prestação e garantia dos resultados. 

O parcelamento da solução não é recomendável, pois os serviços serão executados conforme a 

demanda de cada secretaria, dessa forma o objeto não pode ser divido. 

 

11. Contratações Correlatas/Interdependentes 

Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita 

execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a realização do fornecimento dos 

bens podem ser supridos apenas com a contratação ora proposta. 

 

12. Alinhamento Entre Plano Anual de Contratações e o Planejamento 

As instituições e órgãos da Administração Pública têm o dever de alinhar suas propostas de 

contratação com seus planos organizacionais, o que evita contratações desalinhadas com os 

objetivos estabelecidos e gastos em iniciativas poucas produtivas para a organização. Por isso que a 

administração pública municipal deve ter planos institucionais que demonstre quais são os seus 

objetivos, metas e iniciativas que desejam desenvolver no médio prazo, pois estes servirão de base 
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para as contratações realizadas pelos departamentos de administração, principalmente voltada aos 

serviços de apoio administrativo e serviços auxiliares. 

O alinhamento da proposta de contratação foi feito em consonância com o planejamento estratégico 

da PMFS/PI e os programas, projetos e atividades estabelecidos nos instrumentos de orçamento do 

governo municipal (PPA, LDO e LOA). O atual planejamento estratégico da PMFS/PI encontra-se 

disponível no sitio https://franciscosantos.pi.gov.br/franciscosantos/portalnoticias. 

O desempenho dos processos relacionados aos objetivos estratégicos definidos será satisfatório 

desde que sejam executadas as atribuições institucionais da PMFS/PI. Contratação consta no Plano 

de gerenciamento da contratação. 

A contratação está de acordo com o Plano Anual de Contratações da Secretaria Municipal de 

Governo e Administração Geral para exercício do ano 2026, conforme o disposto no art. 176 da Lei 

nº 14.133/2021, passando pelo conhecimento dos gestores superiores, desde esta fase de 

planejamento, por entender a importância dos serviços para garantir um dos eixos estratégicos do 

Plano de Gestão 2025-2028, que é Promover infraestrutura física para viabilizar ações de melhoria 

da qualidade de vida. 

O Plano Anual de Contratações para exercício do ano 2026, foi publicado no PNCP no endereço 

eletrônico https://www.gov.br/pncp/pt-br, ID PCA PNCP, 06553713000169-0-000003/2026, 

Unidade, 981083 - Prefeitura Municipal de Francisco Santos, Data Publicação no PNCP em 

07/11/2025. 

Identificação do PCA 2026, publicado no Diário Oficial Eletrônico Municipal – DOEMPI no 

endereço https://sggp.com.br/doem/visualizar/secao/13217, item 57 - IDENTIFICADOR DA 

SEÇÃO: 14076B4F1A83B36, páginas 177 à 181 e na página oficial do município de Francisco 

Santos – PI, no endereço https://sts-

appm.s3.amazonaws.com/uploads/documentos/cf2d6cd812556a55c9d3d8d05e861fba.pdf, item 57 

– páginas 131 à 135, estando assim alinhada com o planejamento desta Administração. 

 

13. Providências a Serem Adotadas Pela Administração Previamente à 

Celebração do Contrato 

Providências a serem adotadas pela administração previamente à celebração do contrato, inclusive 

quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual ou 

adequação do ambiente da organização; (inciso X do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021): 

Designação do fiscal de contrato para o acompanhamento da execução do objeto; 

Designação do gestor de contrato para o acompanhamento da execução do objeto; 

Definição de planos de trabalhos com vistas à boa execução do objeto contratado. 

Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas sejam 

concluídas, quais sejam: 

a) elaboração de minuta do edital; 

b) realização de certificação de disponibilidade orçamentária; 

c) designação em Portaria de pregoeiro, equipe de apoio, agente de contratação (conforme o caso); 

d) elaboração de minuta do contrato; 

e) encaminhamento do processo para análise jurídica; 

f) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer, mediante 

Nota Técnica com os ajustes indicados; 

g) publicação e divulgação do edital e anexos; 

h) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável; 

i) realização do certame, com suas respectivas etapas; 

j) realização de empenho; e 

https://franciscosantos.pi.gov.br/franciscosantos/portalnoticias
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l) assinatura e publicação do contrato. 

Os estudos preliminares evidenciaram que a contratação da solução descrita no presente documento, 

isto é, a contratação de empresa especializada aquisição de equipamentos, periféricos e ferramentas 

de informática, para atender as necessidades do município de Francisco Santos – PI, mostra-se 

possível tecnicamente e fundamentadamente necessária. 

 

14. Impactos Ambientais 

Os possíveis impactos ambientais resultantes da prestação dos bens em análise serão minimizados 

através da adoção, como parte das obrigações da contratada, dos critérios de sustentabilidade 

ambiental prescritos no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da Câmara Nacional de 

Sustentabilidade – CNS DECOR/CGU/AGU, afeta ao tema sustentabilidade na aquisição de bens e 

produtos: 

Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, 

conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2; 

Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional 

de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou 

de menor impacto ambiental em relação aos seus similares; 

Que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, 

com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima 

proteção durante o transporte e o armazenamento; e 

Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na 

diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo 

(Pb), cromo hexavalente (Cr(VI), cádmio (Cd), bifenilpolibromados (PBBs), éteres difenil-

polibromados (PBDEs). 

No que couber, visando atender ao disposto na legislação aplicável, os fabricantes e fornecedores 

deverão priorizar, para o fornecimento do objeto, a utilização de bens que sejam no todo ou em parte 

compostos por materiais recicláveis, atóxicos e biodegradáveis. 

Além disso, devem cumprir, no que couber, as exigências: 

Da Lei 12.305, de 02 de agosto de 2010, que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos – 

PNRS; 

Do art. 6° da Instrução Normativa MPOG n° 01, de 19 de janeiro de 2010, que estabelece as práticas 

de sustentabilidade na execução dos serviços; 

Da Portaria nº 170, de 10 de abril de 2012 do Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e 

Tecnologia – INMETRO; 

Decreto nº 7.174, de 12 de maio de 2010. 

 

15. Viabilidade da Contratação 

Diante do exposto descrito acima, entende que é VIÁVEL a contratação da solução demandada 

conforme as análises. 

Justificativa da Viabilidade: 

Os estudos preliminares evidenciaram que a contratação da solução descrita no presente documento, 

isto é, a contratação de empresa especializada na prestação, de forma contínua, de serviços de 

fornecimento de materiais e equipamentos de informática, a serem executados nas dependências da 

secretarias municipais, mostra-se possível tecnicamente e fundamentadamente necessária. 

Considerando a necessidade de manutenção dos equipamentos pois os mesmo possuem um desgaste 

pelo tempo de uso, e a solução Serviços de gerenciamento de infraestrutura de tecnologia da 
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informação (TI) é a solução adequada, agindo diretamente na solução de problemas e melhorando a 

qualidade dos serviços prestados, trazendo os seguintes benefícios. 

a. Restauração de computadores parados; 

b. Manutenção preventiva de nobreaks; 

c. Restauração de impressoras; 

d. Manutenção no servidor; 

e. Suporte na configuração do firewall; 

f. Configuração da rede computacional. 

 

16. Cronograma de Execução 

A execução dos fornecimentos será iniciada imediatamente após a assinatura do contrato, com 

adoção de cronograma alinhado a Secretaria Municipal de Governo e Administração Geral. 

 

17. Prazo de Entrega do Objeto 

Vigência da Contratação: 12 (doze) meses. 

Endereço da entrega dos objetos se dará no Município de Francisco Santos - PI, Praça Licínio 

Pereira, nª 24, Bairro Centro – CEP: 64.645-000. 

O prazo de entrega será em até 05 dias após a emissão da OF, sendo o horário para entrega de 

segunda a sexta- feira das 7h às 13h. 

A garantia se dará conforme estabelecido na Lei nº 8.078/90 – CDC. 

 

18. Demonstrativo dos Resultados Pretendidos 

Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor aproveitamento 

dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis; (inciso IX do § 1° do art. 18 da Lei nº 

14.133/2021), bem como em termos de efetividade e de desenvolvimento nacional sustentável: 

Com esta contratação pretende-se: 

Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta apta a gerar a 

contratação mais vantajosa para o Município. 

Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa 

competição, bem como evitar contratação com sobre preço ou com preço manifestamente 

inexequível e superfaturamento na execução do contrato. 

A contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá da contratada o cumprimento das 

boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização do uso dos 

recursos, bem como para a redução dos impactos ambientais. 

Assim, pretende-se alcançar, com a presente contratação, a conciliação entre os menores custos 

possíveis da contratação e o atendimento adequado das necessidades da Administração. 

 

19. Indicação dos Integrantes da Equipe de Planejamento 

Autoridade imediata: Lívia Rodrigues dos Santos Carvalho. 

Titular: Marinalva Ana de Jesus Carvalho, CPF nº 451.267.123-49, e-mail:  

gal.anajeses@hotmail.com, telefone (89) 98114-8719 e Matrícula nº 00010519. 

Suplente: Ramon Carlos de Sousa, CPF n° 041.817.443-10, e-mail: ramon.carlos18@hotmail.com, 

telefone: (89) 98143-8742 e matrícula n° 000649. 

Fiscal do Contrato: 

mailto:gal.anajeses@hotmail.com
mailto:ramon.carlos18@hotmail.com
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Titular: Marília Maria Santos Silva Lima, SSP/PI, CPF n° 018.211.233-01, e-mail: 

marilha_2014@hotmail.com, telefone: (89) 98109-8075, matrícula n° 000494. 

Suplente: Graciene Maria Rodrigues Silva, CPF n° 010.161.573-63. E-mail: 

gracienerodriguesane@hotmail.com, telefone (89) 98108-5594, matrícula n° 000162. 

 

Francisco Santos – PI, 26 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

_______________________________ 

RAMON CARLOS DE SOUSA 

Técnico da Secretaria Municipal de Governo 

CPF n° 041.817.443-10 – Matrícula: 000649. 

 

 

 

____________________________________________ 

LÍVIA RODRIGUES DOS SANTOS CARVALHO 

Secretária Municipal de Governo e Administração Geral 

903.938.723-00 – Matrícula: 000082 
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